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PODER EXECUTIVO 

DECRETOS 

DECRETO MUNICIPAL Nº 136/2022 

 “Dispõe   sobre a recondução dos membros da Diretoria Executiva do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de 
Aquidauana - AQUIDAUANAPREV”.  O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO-PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso 
de suas atribuições legais e em observância ao disposto no art. 70, incisos VII e XXVI, da Lei Orgânica Municipal, e com fundamento no art. 49, 
inciso II e § 2º, da Lei nº 1.801, de 13/12/2001, 

DECRETA: 

Art. 1º - Reconduzir os membros da Diretoria Executiva do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Aquidauana - 
AQUIDAUANAPREV, no período de 07/10/2022 a 06/10/2024: 

GILSON SEBASTIÃO MENEZES - Diretor Presidente 

ANA CLAUDIA BARCELOS - Diretora de Previdência e Atuária 

VERUSKA GODOY NEVES - Diretora Administrativa Financeira 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, seus efeitos a contar de 07 de outubro de 2022, revogadas as disposições em 
contrário. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

Aquidauana/MS, 06 de outubro de 2022. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO  
Prefeito Municipal de Aquidauana 

DECRETO MUNICIPAL N.º 137/2022 

“Dispõe sobre Ponto Facultativo no âmbito do Município de Aquidauana/MS, e dá outras providências”. 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO - PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais e em 
observância ao disposto no art. 70, incisos VII e XXIV, da Lei Orgânica Municipal, 

DECRETA: 

Art. 1.º - Por força do presente, fica DECRETADO ponto facultativo nas repartições públicas municipais no dia 10 de outubro de 2022, tendo em 
vista o feriado estadual e nacional nos dias 11 e 12 de outubro de 2022, retornando as atividades normais em 13/10/2022. 

§ 1.º - Excetuam-se dos efeitos do presente Decreto, as atividades consideradas essenciais e aquelas que, por sua natureza, não permitem 
paralisação, bem como ainda aquelas que os Secretários Municipais entenderem necessárias. 

§ 2.º - As escalas de trabalho dos servidores públicos, cujos serviços ficam excetuados dos efeitos deste Decreto, serão de inteira 
responsabilidade dos Secretários. 

Art. 2.º - Este DECRETO entra em vigor na data de sua publicação na imprensa oficial, devendo ser afixado também nos lugares públicos de 
costume. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 06 de outubro de 2022. 

WILLIAN DOS SANTOS 
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